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LEI 2.208 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

Assegura o direito de pagamento de meia entrada 

aos doadores regulares de sangue, em eventos 

culturais, esportivos ou recreativos realizados no 

Município de Brumadinho. 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica assegurado aos doadores regulares de sangue o direito ao 

pagamento de meia entrada em locais de acesso ao público, que realizem eventos de 

natureza cultural, esportiva ou recreativa no âmbito do Município de Brumadinho. 

 

§ 1º Considera-se doador regular de sangue, para fins previstos nesta Lei, a 

pessoa que fizer, no mínimo, duas doações por ano, comprovado pelo atestado de 

doação emitido pelo banco de sangue receptor. 

 

§ 2º Para assegurar o direito previsto no caput deste artigo, o beneficiário deverá 

apresentar os atestados de doação, juntamente com documento de identidade de 

validade nacional, contendo foto. 

 

Art. 2º O descumprimento da presente Lei ensejará ao infrator multa de 05 

(cinco) UFB’s por pessoa impedida de utilizar o benefício, dobrada em caso de 

reincidência. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Brumadinho, 11 de dezembro de 2015. 

 

Antônio Brandão 

Prefeito Municipal 

 


